
Os trabalha
dores de cal

l 

center aprovaram o acordo 

coletivo aditivo de trabalh
o. 

É o primeiro documento que 

garante dir
eitos específicos 

aos bancário
s operadores  

de teleate
ndimento  

do banco Santander
. 

E você sabe o que 

significa o acordo?

Ele estabelece direitos 
importantes que interferem 

na rotina do funcionário de call 
center, como as pausas da jornada 
de seis horas e o trabalho aos 
sábados, domingos e feriados.

É o trabalho aos sábados, domingos e 
feriados, que deve ser feito mediante 
escala de revezamento.

Importante: O pagamento será efetuado em folha de 
pagamento do mês seguinte ao trabalho efetuado. A 
verba é depositada junto com a remuneração mensal.
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Trabalhar:

Mais direitos para  
os trabalhadores de 

teleatendimento do Santander

CONQUISTAS NO

CALL CENTER

O que é jornada de 

trabalho especial?



Em até cinco dias depois de 
trabalhar em um feriado, 
o bancário deve escolher 

sua folga compensatória e indicar até 
três datas de seu interesse para folgar a 
partir da próxima escala ou indicar sua 
preferência de dias de folga no fim  
do período de férias 
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Caso o empregado não 
indique as datas de sua 
preferência, o banco é 
quem agendará de maneira 
independente a data da 
folga, respeitando o prazo 
dos 90 dias
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E se o banco não 
conceder a folga?Caso o banco não 

dê a folga dentro 
dos 90 dias, o 
funcionário deverá receber o dobro do valor (200%) 
correspondente aos feriados trabalhados. Se o empregado 
não conseguir usufruir de suas folgas, por motivo de 
desligamento da empresa, essas serão devidamente 
indenizadas no momento da homologação.

O acordo específico para os trabalhadores de 
call center estabelece duas pausas (descanso e 
alimentação): uma de 10 minutos e outra de 20 minutos. 
Mas, é bom deixar claro: para atender às necessidades 
fisiológicas é permitido que os empregados saiam de 
seus postos de trabalho durante a jornada de trabalho. 
Não confunda a pausa com idas ao toalete. A pausa é 
para descanso. As pausas devem ser feitas fora do 
posto de trabalho e não poderão ser fracionadas.

Sobre os dias trabalhados em feriados

Não perca tempo! 

Fique de olho no calendário, pois a 
folga compensatória deve ser tirada em 
até 90 dias do feriado trabalhado. A 
outra opção é acumular para as férias

Por favor, pare agora!

uma pausa de 10 minutos 

uma pausa de 20 minutos

Jornada de trabalho 
do teleatendimento

+ 

A pausa de 10 minutos é concedida 
depois que o funcionário do call center 
já está trabalhando há 60 minutos e 

antes dos últimos 60 minutos. Deve ser 
registrada no sistema de controle adotado 

pelo banco que pode ser acessado a qualquer 
momento pelo empregado.

O Acordo Coletivo de Trabalho é vigente 
por um ano. Mas a luta do Sindicato para 
a renovação do acordo é permanente. 

Contamos com a sua participação.

Sindicalize-se!

Já a pausa de 20 minutos constará da 
escala e será concedida após os primeiros 
90 minutos e antes dos últimos 90 

minutos de trabalho. A regra é a mesma: 
deve ser registrada no sistema de controle 

do banco que pode ser acessado pelo empregado a 
qualquer momento.
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Em pelo menos dois finais de 
semana por mês (sábado e  
domingo consecutivos), o 
trabalhador de call center deve 
estar de folga. O banco deve 
obedecer à regra do acordo aditivo.

Importante:


